
RESOLVE

77232/1 2023/2024Saúde

97250/1 2023/2024Jonatan William Ventura Obras

94250/1 2023/2024Lauri Markus Obras

1465/2 2022/2023Vanderlei Jose Schneider Obras

Registre-se e Publique-se.

Visto

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
em 24 de janeiro de 2025.

Art. 2.9 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Andrea Cristina Schneider de 
Oliveira

MATRÍCULA 
FUNCIONAL

PERÍODOS 
AQUISITIVOS
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 055, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos municipais 
ocupantes dos Cargos de Provimento Efetivo.

PERÍODO DE 
FÉRIAS 

27/01/2025 a 
31/01/2025 

27/01/2025 a 
31/01/2025 

27/01/2025 a 
12/02/2025 

27/01/2025 a 
13/02/2025

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 102 da Lei Municipal Complementar n.9 
003/1996, e Processos Digitais protocolados pelos requerentes.

John Jeferson Weber Nódari
PREFEITO DO MUNICÍPIO

LOTAÇÃO 
___________

^HJ^UCADONO DIÁ8I0 8FICIAI___

de^toLU25tL_L

Art. l.s CONCEDER FÉRIAS aos servidores públicos municipais, 
ocupantes dos Cargos de Provimento Efetivo, conforme segue:

FUNCIONÁRIO

http://www.patobragado.pr.gov.br

